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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10830.000985/88-13

SessWo de .	 21 de setembro de 1993	 ACORDO No 'CP-06 OCO
Recurso na2	 87.0149
Recorrente:	 O. MASSARO & CIA. LTDA.
Recorrida.:	 DRF CAMPINAS -- SP

FINSOCIAL - omssno DE: RECEITA -- StFRIMENTO DE:
CAIXA -. Os lançamentos a débito de CAiXa ein railSo
de suprimentos realizados, se nab respaldados por
documentos babeis e idOncos que comprovem a
efetiva transferOncia dos. recursos dos supridoros
J:3.,4 ra a socisdade, caractorizam emissrTo de receita
operacional. Comprovada a efetiva transferMncia,
referido valor deve ser excluldc da ti' :i
Recurso provido em parte.

Viçdx.m„ relatados e discutidos os presentes antos
de recurso interposto por I. MASSARO & CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda C gmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da exigência fiscal a
parcela indicada no voto do ralator. Ausentes os Conselheiros
TOSE ANTONIO AROCNA DA CUNHA e TERESA CRISTINA GONÇALVES FANTOTA.

Sala das JoszT.-, em 211de sehambrm de 1991.
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VISTA EM sEssno DE 1 n DEZ  inn3O 	 / 7 7

Participaram, ainda, do presente Julgamento, os Conselheiros EL II]
ROTHE, ONTOKUO CARLOS BUEM° RIBEIRO, OSVALDO TAFGREDO DE OLIVEIRA
e COSE CABRAL. GAROFANG.

1.



3 60

MINISTER/O DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

r.O(X4tz	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10630.000965/8B-13

Recurso noz	 87.049
Acórdão no	 202-06.060
Recorrente:	 J. MASSARO & CIA. LTDA

RELATORI O

• decorrencia do fiscalização de Imposto de
Renda-Pessoa jurídica, foi lavrado, contrã a empresa j. MASSARO &
CIA. LTDA., o auto de infração de fls. 01/05, em 29.03.es, onde
se exige o recolhimento da contribuição ao FINSOCIAL, referente a
fatos geradores ocorridos em abril e setembro de 1985, por ter
sido apurada wnissão de receita operacional, caracterizada por
suprimento de Caixa sem a devida comprovação de origem e efetiva
entrega do numerário.

Tempestivamente, a autuada apresentou a impugnação
de fls. 10/16, questionando a procedencia do lançamento efetuado.
oferecendo, como razefes de defesa, a impugnação apresentada »mata
ao processo referente à exigencJa do IRPri, aroaindo, em síntese,
que:

a) o lançamento efetuado a débito de "Caixa"
e a crédito de "Emprestimos a Pagar', com o
histórico "pelo valor do empréstimo contraído
conf. contrato", no valor de Cr$ 250.000.000,00,
refere-se a empréstimo obt$do iunto ao BRADESCO,
confirmado inclusive pela referida instituição
nanceira (doc. de fls. 39)z

b)	 quarclo A outra	 INK 1:k” 1 irt de) MÁ to
infração, no valor de Cr$ 60.000.000,00, refere-se
• empréstimo contraído iunto ao sócio	 jUSE
MASSARO, resgatado em 31 de dezembro do mesmo ano;

c) apesar de guestionamento apresentãdo,
remanescendo. al gum crédito tribuLário„ o mesmo
deveria ser ~pensado com o prejuízo acumulado
pela autuada.

O autuante manifestou-se As fis. 21/23, não
aceitando os argumentos da autuada quanto à comprovação dos
suprimentos de Caixa e acatando Cl pleito quanto à compensaçãO das
prejuízos fiscais na exiciOncia refernte ao IRPj. 	 n



5 5'1

,,,..4g1- N _
Awg.N.	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO
ir.

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRMUNTM

Prece000 no::	 10830,000985/00-13
Acérd'So nou	 202-06.080

PrE,,ilad.x a MdMirmaçe • Fiícal „ doram ui:, a u ts..
conci.USOS an Melegado da Receita : a7.0d coa-a 1 3 wi eam43.nas que, coo',
bade nes Cdosí de randa de.. f -.1.. 26, i ui p ou proceden te a a Rac
-Rh000l„ determinaudo a oilod,df,.d j u Cr .C1diffl tributário L. o írl (ai
a c: réc c i mc.”)... 1. c:74.3,A is de .," i kl o s-

C i íoi te da I): ' ,.:+tiP ng. 10030/EdV296/90 „ a autuada
inter-As	 o tempos t ide Recurso Voluntário do	 llís„	 31/36
laa:i. fta .an d o as raznes expencLiLus eo sua impugnação,

A Secretaria d€,oel„a Câmara providonciou a juntada
oos autoo, fflo, 17751 , de cópia do AcórdWo . n2 1W5-6 „ 291 , da

nta Câmara do Primeira Conselho de Contribuintod: que , , per
unanimidade de votoo. deu ionívioento parcial ao reomr'sc, para
2X cluir da tributo5ído a paio:ela de C4-$ 250.000.000,00. 	 r . E. re rei . ] te
ao empréstimo contraído .Rinto ao PRADESCO. 	 .

\i gr",- •
E D relaterle.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PrOCe 550 no:	 10830.000995/88413
Acórdão no:	 202-06.080

VOTO DO CONSELHEIRD-RELATOR TARASIO CAMPELO BORSES

Cl lodoul-do e tempoetivo e dele d ee 1,.»çpe,.,

G :hodhente proce6no trata de omici:ão ele. ncEillà.
chieraciiiihng car.acterizaela por suprimento de Sa:l..wa sem a cle...ga
comprovação d R t 3:- Á. g(;,, in e efetiva entrega de nwnerario.

]
O auto de infração divide-ce em duas parcelas: a

pã:inceinx : no valor de Sul 60:000.000,00, co' fato gerador em
abril/05 c a cegunda, no valor de Cell 210.000.000,00, com
fato gerador em ceiembro/B5„

A cegon,cla pir.fl:dela, no vai.or de 250-000:000:00„
deve ser de\q:luida da exigCncia •fiscal„ khãja viieLa a comprovação
da obrigação contraída no proCESC que trata rla ex1gOdc1a elo
IRPIT , conforme relatório o voto que comdOem ei Acórdão dg IA) 5--

4.S91 da Pulula ellmara do Primeiro Concelho de Contribuidtos:

C/uanto à primeira parcela, no valor do 	 Cr$
60.000„000,00, a rieppirrented, RM	 flU I momente„ coaprovou a
a vigem d o!: rocmrsoc nu prld os , i wstífi cardo a. a p 11 ca c ão	 do
disposto do artigo lül do RIP/SO.

EQM c c ca c cens:. dera ylIc c • ViYU1 no àen t ido de da r
pr OViwen to ndra:ial ao riacpu(deo„ para exc.:1331r da Q X :i.g NI C :1. a a
pa 1- . ( 1. a de Grã. 1150:000:000,00, relativa ao ta .lo gerador OLOr rido
em edetemlin ele 1725.,

Sal ídac Sei:edle, 2M 21 de critemhro d P 199Z.J.j

TARASIO CA IPELd DO'r:.:GES
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